MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10283.720657/2013-44

RESOLUGAO 1003-000.494 — 12 SECA0/32 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 5 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DALVAIR B. DE SOUZA & CIA. LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic — Relatora
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Assinado Digitalmente

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior e
Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de auto de infracdo para exigéncia de IRPJ, CSLL, Contribuicdo ao PIS e
Cofins, acrescidos de juros de mora e multa de oficio de 75%, relativos a fatos geradores ocorridos
entre 31.01.2009 e 31.12.2009. Isso porque, supostamente, a Recorrente escriturou e nao
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		 Trata-se de auto de infração para exigência de IRPJ, CSLL, Contribuição ao PIS e Cofins, acrescidos de juros de mora e multa de ofício de 75%, relativos a fatos geradores ocorridos entre 31.01.2009 e 31.12.2009. Isso porque, supostamente, a Recorrente escriturou e não declarou receita bruta na revenda da mercadoria, o que foi apurado com base no relatório obtido junto a SEFAZ-AM, referente ao movimento de entradas e saídas do contribuinte no ano de 2009.
		 Intimada em 28.06.2013 (fl. 06), a Recorrente apresentou impugnação, sustentando, em resumo, que (i) não incide contribuições sociais (PIS/PASEP e COFINS) sobre as vendas internas na Zona Franca de Manaus; (ii) é responsabilidade da Fiscalização comprovar qualquer omissão e receita, que não provou que a totalidade dos recursos advindos com a revenda de mercadorias efetivamente representou integralidade de receitas da empresa; (iii) as notas fiscais são insuficientes como base imponível à tributação federal; (iv) a Autoridade Fiscal deve buscar a verdade material; (v) a multa de ofício aplicada tem caráter confiscatório; e (vi) a lei tributária deve ser interpretada de forma mais benéfica ao contribuinte, nos termos do art. 112 do CTN.
		 Sobreveio a decisão da DRJ, que julgou improcedente a impugnação, nos termos da ementa abaixo:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Ano-calendário: 2009 
		 ISENÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. VENDAS DE EMPRESAS SEDIADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS PARA PESSOAS TAMBÉM ESTABELECIDAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 
		 A supressão da expressão “na Zona Franca de Manaus” que constava do inciso I do § 2º do art. 14 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 2000, no que se refere a vendas realizadas para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, deve ser aplicável, exclusivamente, para as receitas de vendas enquadradas nos incisos IV, VI, VIII e IX do art. 14 da atual Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. 
		 Somente foram reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, quando efetuadas por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, o que não é o caso dos presentes autos. 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2009 
		 INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA. IN DUBIO PRO REO”. 
		 Inexistindo dúvida quanto à interpretação da legislação tributária que define infrações ou comine penalidades, não há que se falar na aplicação do princípio in dubio pro reo. 
		 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA. 
		 Arguições de ofensa a princípios constitucionais fogem à competência da instância administrativa, não podendo a autoridade administrativa negar a aplicação de lei ou ato normativo sob este fundamento. 
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. FALTA DE DECLARAÇÃO. INFORMAÇÕES PRESTADAS AO FISCO ESTADUAL E AO FISCO FEDERAL.
		 Procedente o lançamento de ofício quando comprovada falta ou insuficiência de declaração de imposto ou contribuição mediante o confronto das informações prestadas ao Fisco Estadual e ao Fisco Federal acerca das operações de vendas e das devoluções de vendas. 
		 NÃO CONFISCO 
		 A vedação ao confisco estabelecida na Constituição Federal é dirigida ao legislador. É de se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes constitucionais tenha estabelecido multas dentro de limites aceitáveis. 
		 MULTA DE OFÍCIO 
		 A multa encontra embasamento legal, art. 44 da Lei nº. 4502/64, por conta do caráter vinculado da atividade fiscal, e não pode ser excluída administrativamente se a situação fática verificada enquadrar-se na hipótese prevista pela norma. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada, a Recorrente interpôs recurso voluntário, alegando em síntese, que (i) com relação à Contribuição ao PIS e à Cofins, é beneficiária de redução de alíquota sobre as operações de venda de produtos produzidos na Zona Franca de Manaus; e (ii) no que se refere ao IRPJ e à CSLL, os créditos tributários estariam decaídos. 
		 É relatório.
	
	 
		 Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Relatora
		 I – ADMISSIBILIDADE
		 A Recorrente foi intimada por carta com aviso de recebimento em 18.11.2019 (fl. 164). Portanto, tendo em vista o prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972, é tempestivo o recurso voluntário interposto em 05.12.2019.
		 
		 II – MÉRITO 
		 Sustenta a Recorrente que, com relação à Contribuição ao PIS e à Cofins, é beneficiária de redução de alíquota sobre as operações de venda de produtos produzidos na Zona Franca de Manaus. A DRJ assim se manifestou sobre o tema:
		 A constituição de ofício do crédito tributário se fez devido à falta de declaração de tributos apurados a partir das informações prestadas pela pessoa jurídica nas declarações apresentadas à Fazenda Estadual acerca do faturamento mensal da sociedade empresarial. 
		 Segundo a defesa, não há incidência de PIS/COFINS para vendas dentro da Zona Franca de Manaus (ZFM), conforme art. 4º do Decreto-Lei nº. 288/67 e art. 2º da Lei nº. 10.996/2004. Não obstante a isso, ainda segundo a impugnante, a União, erroneamente, restringe a isenção às operações de venda à ZFM de produtor, fabricante ou importador estabelecido fora da ZFM, excluindo desse benefício fiscal as operações realizadas dentro da própria ZFM, conforme art. 65 da Lei nº. 11.196/05. 
		 Entretanto, as razões da defesa não têm amparo nas provas dos autos. 
		 Em análise à questão, cumpre observar, desde logo, que o art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, que reduz a zero as alíquotas da contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins e contribuição para PIS/Pasep incidentes sobre as receitas decorrentes de vendas de mercadorias destinadas ao consumo, tanto diretamente, como para comercialização por atacado ou a varejo, ou a industrialização na ZFM, somente se aplica quando efetuadas por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM. 
		 O mesmo prevê o art. 65 da Lei nº. 11.196/05, pois afirma que aplica-se alíquota zero prevista no art. 2º da Lei nº. 10.996/04 nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador estabelecido fora da ZFM dos produtos relacionados nesse artigo destinadas ao consumo ou industrialização na ZFM. 
		 Portanto, ambas as legislações afirmam que só há alíquota zero quando a transação ocorrer de fora para dentro da ZFM. 
		 Ainda, a argumentação no sentido de que, para fins de isenção do PIS/Pasep e da Cofins, teria o art. 4o do Decreto-lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967 afirmado que não há incidência de PIS/COFINS para vendas dentro da Zona Franca de Manaus (ZFM), não prospera, de acordo com a inteligência do próprio dispositivo, como pode ser observado de sua transcrição a seguir:
		 Art. 4o A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro. (Grifou-se) 
		 E mais, o art. 2º da Lei nº. 10.996, de 15 de dezembro de 2014, citada pela impugnante, assim prevê: 
		 Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM 
		 Para corroborar tal entendimento, ainda há Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001 e Solução de Divergência Cosit nº 7, de 29 de novembro de 2006. 
		 Ademais, a respeito do instituto da isenção, deve ser lembrado que a Lei nº 5.172/ 66 dispõe, em seu art. 111, que as isenções são interpretadas literalmente. A Constituição Federal, em seu art. 150, § 6º, afirma que qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, “g”.
		 Assim sendo, não se pode deixar de ressaltar que em matéria de isenção a interpretação deve ser restritiva, aplicando-se, inclusive, a técnica da literalidade. 
		 Pelo exposto, conclui-se assim que não há norma de isenção ou de redução à alíquota zero que ampare as operações de vendas de mercadorias de empresas sediadas na Zona Franca de Manaus para pessoas físicas ou jurídicas também estabelecidas na Zona Franca de Manaus.
		 A matéria, entretanto, foi objeto do Tema Repetitivo 1239, do STJ, publicado eb=m 18.06.2025, que assim determina: 
		 Não incidem a contribuição ao PIS e a COFINS sobre as receitas advindas da prestação de serviço e da venda de mercadorias nacionais e nacionalizadas a pessoas físicas e jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus.
		 Da ementa do REsp 2093050/AM, um dos acórdãos que embasaram a tese acima, fica clara a subsunção do Tema Repetitivo 1239 ao presente caso. Confira-se: 
		 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 1.239 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. ZONA FRANCA DE MANAUS. RECEITAS DECORRENTES DA VENDA DE MERCADORIAS NACIONAIS E NACIONALIZADAS E ADVINDAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NO ÂMBITO DA ZFM. NÃO INCIDÊNCIA.
		 1. Os incentivos fiscais concedidos à Zona Franca de Manaus devem ser interpretados de forma extensiva, de modo a concretizar o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, relacionado à redução das desigualdades sociais e regionais, além de contribuir para a proteção da riqueza ambiental e cultural própria daquela região.
		 2. A exegese do art. 4º do Decreto-Lei n. 288/1967, à luz da finalidade constitucional da Zona Franca de Manaus e da realidade mercadológica atualmente vigente, deve ser no sentido de que as vendas de mercadorias de origem nacional ou nacionalizada e a prestação de serviço a pessoas físicas ou jurídicas nessa área equiparam-se a exportação, para todos os efeitos fiscais.
		 3. Mostra-se irrelevante o fato de o negócio se estabelecer entre pessoas situadas na Zona Franca de Manaus ou de o vendedor estar fora dos limites da referida zona econômica especial, em atenção ao princípio da isonomia, porquanto a adoção de compreensão diversa aumentaria a carga tributária exatamente dos empreendedores da região - que devem ser beneficiados com os incentivos fiscais -, desestimulando a economia dentro da própria área.
		 4. As leis que regem a contribuição ao PIS e a COFINS, há muito, afastam, expressamente, a incidência desses tributos na exportação em sentido amplo (pessoa física, jurídica, mercadoria e prestação de serviços), sendo certo que esse tratamento, automaticamente, deve ser concedido à Zona Franca.
		 5. Tese jurídica fixada: Não incidem a contribuição ao PIS e a COFINS sobre as receitas advindas da prestação de serviço e da venda de mercadorias nacionais e nacionalizadas a pessoas físicas e jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus.
		 6. Solução do caso concreto: Não se configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o Tribunal de origem aprecia integralmente a controvérsia, apontando as razões de seu convencimento, mesmo que em sentido contrário ao postulado, circunstância que não se confunde com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
		 7. O acórdão recorrido, quanto ao mérito, não merece reparos, pois a conclusão ali adotada está em sintonia com a tese firmada por esta Corte Superior.
		 8. Recurso especial desprovido. (REsp n. 2.093.050/AM, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, julgado em 11/6/2025, DJEN de 18/6/2025.)
		 Diante disso, faz-se necessário segregar as receitas auferidas pela Recorrente decorrente de vendas efetuadas dentro da Zona Franca de Manaus, daquelas efetuadas para fora da região. Assim, voto por converter o julgamento em diligência, com encaminhamento dos autos à unidade administrativa de origem, a fim de: 
		 (i) segregar a receita omitida decorrente de vendas efetuadas dentro da Zona Franca de Manaus, daquelas efetuadas para fora da região, bem como as correspondentes Contribuição ao PIS e Cofins. 
		 (iii) elaborar relatório fiscal conclusivo acerca do valor da receita omitida referente a vendas efetuadas para fora da Zona Franca de Manaus, com o cálculo da Contribuição ao PIS e da Cofins sobre ela incidentes; 
		 (iii) intimar a Recorrente para, se houver interesse, se manifestar sobre o resultado da diligência, no prazo de 30 dias, nos termos do parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011, com posterior retorno dos autos ao CARF para prosseguimento do julgamento, nos termos do voto da relatora.
		 
		 III – CONCLUSÕES 
		 Diante do exposto, voto por CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e converter o julgamento em diligência, nos termos acima. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic
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declarou receita bruta na revenda da mercadoria, o que foi apurado com base no relatério obtido
junto a SEFAZ-AM, referente ao movimento de entradas e saidas do contribuinte no ano de 2009.

Intimada em 28.06.2013 (fl. 06), a Recorrente apresentou impugnacdo,
sustentando, em resumo, que (i) ndo incide contribui¢Ges sociais (PIS/PASEP e COFINS) sobre as
vendas internas na Zona Franca de Manaus; (ii) é responsabilidade da Fiscalizagdo comprovar
qgualquer omissdao e receita, que ndo provou que a totalidade dos recursos advindos com a
revenda de mercadorias efetivamente representou integralidade de receitas da empresa; (iii) as
notas fiscais sdo insuficientes como base imponivel a tributacdo federal; (iv) a Autoridade Fiscal
deve buscar a verdade material; (v) a multa de oficio aplicada tem carater confiscatério; e (vi) a lei
tributaria deve ser interpretada de forma mais benéfica ao contribuinte, nos termos do art. 112 do
CTN.

Sobreveio a decisdo da DRJ, que julgou improcedente a impugnacdo, nos termos da
ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2009

ISENCAO. ALIQUOTA ZERO. VENDAS DE EMPRESAS SEDIADAS NA ZONA FRANCA
DE MANAUS PARA PESSOAS TAMBEM ESTABELECIDAS NA ZONA FRANCA DE
MANAUS.

A supressdo da expressdo “na Zona Franca de Manaus” que constava do inciso |
do § 22 do art. 14 da Medida Proviséria n? 2.037-24, de 2000, no que se refere a
vendas realizadas para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, deve
ser aplicavel, exclusivamente, para as receitas de vendas enquadradas nos incisos
IV, VI, Vlll e IX do art. 14 da atual Medida Provisdria n? 2.158-35, de 2001.

Somente foram reduzidas a O (zero) as aliquotas da Contribui¢éo para o PIS/PASEP
e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes
sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou a
industrializacdo na Zona Franca de Manaus - ZFM, quando efetuadas por pessoa
juridica estabelecida fora da ZFM, o que ndo é o caso dos presentes autos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009
INEXISTENCIA DE DUVIDA. IN DUBIO PRO REQ”.

Inexistindo duvida quanto a interpretacdo da legislagdo tributdria que define
infracGes ou comine penalidades, ndo ha que se falar na aplicacdo do principio "in
dubio pro reo".

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA.

ArguicdOes de ofensa a principios constitucionais fogem a competéncia da instancia
administrativa, ndo podendo a autoridade administrativa negar a aplicacao de lei
ou ato normativo sob este fundamento.
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LANCAMENTO DE OFICIO. FALTA DE DECLARAGAO. INFORMAGOES PRESTADAS AO
FISCO ESTADUAL E AO FISCO FEDERAL.

Procedente o lancamento de oficio quando comprovada falta ou insuficiéncia de
declaracdo de imposto ou contribuicdo mediante o confronto das informacgées
prestadas ao Fisco Estadual e ao Fisco Federal acerca das operag¢des de vendas e
das devoluc¢bes de vendas.

NAO CONFISCO

A vedacdo ao confisco estabelecida na Constituicdo Federal é dirigida ao
legislador. E de se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes
constitucionais tenha estabelecido multas dentro de limites aceitaveis.

MULTA DE OFiCIO

A multa encontra embasamento legal, art. 44 da Lei n2. 4502/64, por conta do
carater vinculado da atividade fiscal, e ndo pode ser excluida administrativamente
se a situacdo fatica verificada enquadrar-se na hipdtese prevista pela norma.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignada, a Recorrente interpds recurso voluntdrio, alegando em sintese, que (i)
com relagdo a Contribuicdo ao PIS e a Cofins, é beneficidria de redugdo de aliquota sobre as
operagbes de venda de produtos produzidos na Zona Franca de Manaus; e (ii) no que se refere ao
IRPJ e a CSLL, os créditos tributarios estariam decaidos.

E relatdrio.

VOTO

Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, Relatora
| - ADMISSIBILIDADE

A Recorrente foi intimada por carta com aviso de recebimento em 18.11.2019 (fl.
164). Portanto, tendo em vista o prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto n2 70.235/1972, é
tempestivo o recurso voluntdrio interposto em 05.12.2019.

Il - MERITO

Sustenta a Recorrente que, com relacdo a Contribuicdo ao PIS e a Cofins, é
beneficiaria de reducdo de aliquota sobre as operag¢des de venda de produtos produzidos na Zona
Franca de Manaus. A DRJ assim se manifestou sobre o tema:

A constituicdo de oficio do crédito tributario se fez devido a falta de declaragdo de
tributos apurados a partir das informag¢des prestadas pela pessoa juridica nas
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declaragGes apresentadas a Fazenda Estadual acerca do faturamento mensal da
sociedade empresarial.

Segundo a defesa, ndo ha incidéncia de PIS/COFINS para vendas dentro da Zona
Franca de Manaus (ZFM), conforme art. 42 do Decreto-Lei n2. 288/67 e art. 22 da
Lei n2. 10.996/2004. N3o obstante a isso, ainda segundo a impugnante, a Unido,

erroneamente, restringe a isencdo as operagcbes de venda a ZFM de produtor,
fabricante ou importador estabelecido fora da ZFM, excluindo desse beneficio
fiscal as operagdes realizadas dentro da prépria ZFM, conforme art. 65 da Lei nQ.
11.196/05.

Entretanto, as razoes da defesa ndo tém amparo nas provas dos autos.

Em andlise a questdo, cumpre observar, desde logo, que o art. 22 da Lei n2 10.996,
de 2004, que reduz a zero as aliquotas da contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social — Cofins e contribuicdo para PIS/Pasep incidentes sobre as
receitas decorrentes de vendas de mercadorias destinadas ao consumo, tanto
diretamente, como para comercializacdo por atacado ou a varejo, ou a
industrializacdo na ZFM, somente se aplica quando efetuadas por pessoa juridica
estabelecida fora da ZFM.

O mesmo prevé o art. 65 da Lei n2. 11.196/05, pois afirma que aplica-se aliquota

zero prevista no art. 22 da Lei n2. 10.996/04 nas vendas efetuadas por produtor,

fabricante ou importador estabelecido fora da ZFM dos produtos relacionados

nesse artigo destinadas ao consumo ou industrializacdo na ZFM.

Portanto, ambas as legislacbes afirmam que sé ha aliquota zero quando a

transacdo ocorrer de fora para dentro da ZFM.
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Ainda, a argumentacdo no sentido de que, para fins de isen¢do do PIS/Pasep e da
Cofins, teria o art. 40 do Decreto-lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967 afirmado
que ndo hd incidéncia de PIS/COFINS para vendas dentro da Zona Franca de
Manaus (ZFM), nao prospera, de acordo com a inteligéncia do préprio dispositivo,
como pode ser observado de sua transcricdo a seguir:

Art. 4o A exportagdo de mercadorias de origem nacional para consumo ou
industrializagdo na Zona Franca de Manaus, ou reexportagdo para o
estrangeiro, serd para todos os efeitos fiscais, constantes da legislagdo em
vigor, equivalente a uma exportagdo brasileira para o estrangeiro. (Grifou-
se)

E mais, o art. 22 da Lei n2. 10.996, de 15 de dezembro de 2014, citada pela
impugnante, assim prevé:

Art. 22 Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da Contribuico para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas
ao consumo ou a industrializacdo na Zona Franca de Manaus - ZFM, por
pessoa juridica estabelecida fora da ZFM
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Para corroborar tal entendimento, ainda ha Medida Proviséria n? 2.158-35, de
2001 e Solugdo de Divergéncia Cosit n? 7, de 29 de novembro de 2006.

Ademais, a respeito do instituto da isencdo, deve ser lembrado que a Lei n25.172/
66 dispde, em seu art. 111, que as isengbes sdo interpretadas literalmente. A
Constituicdo Federal, em seu art. 150, § 62, afirma que qualquer subsidio ou
isencdo, reducao de base de calculo, concessdo de crédito presumido, anistia ou
remissao, relativos a impostos, taxas ou contribui¢des, sé podera ser concedido
mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuicdo, sem

)

prejuizo do disposto no art. 155, § 29, XIl, “g

Assim sendo, ndo se pode deixar de ressaltar que em matéria de isencdo a
interpretacao deve ser restritiva, aplicando-se, inclusive, a técnica da literalidade.

Pelo exposto, conclui-se assim que ndo hd norma de isencdo ou de reducdo a
aliqguota zero que ampare as operacées de vendas de mercadorias de empresas
sediadas na Zona Franca de Manaus para pessoas fisicas ou juridicas também
estabelecidas na Zona Franca de Manaus.

A matéria, entretanto, foi objeto do Tema Repetitivo 1239, do STJ, publicado eb=m
18.06.2025, que assim determina:

"N3do incidem a contribuicdo ao PIS e a COFINS sobre as receitas advindas da
prestacdo de servico e da venda de mercadorias nacionais e nacionalizadas a
pessoas fisicas e juridicas no ambito da Zona Franca de Manaus".

Da ementa do REsp 2093050/AM, um dos acérddos que embasaram a tese acima,
fica clara a subsuncdo do Tema Repetitivo 1239 ao presente caso. Confira-se:
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TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 1.239 DO STJ. CONTRIBUICAO
AO PIS E COFINS. ZONA FRANCA DE MANAUS. RECEITAS DECORRENTES DA VENDA
DE MERCADORIAS NACIONAIS E NACIONALIZADAS E ADVINDAS DA PRESTACAO
DE SERVICO A PESSOAS FIiSICAS E JURIDICAS NO AMBITO DA ZFM. NAO
INCIDENCIA.

1. Os incentivos fiscais concedidos a Zona Franca de Manaus devem ser
interpretados de forma extensiva, de modo a concretizar o objetivo fundamental
da Republica Federativa do Brasil, relacionado a redugdo das desigualdades
sociais e regionais, além de contribuir para a protecdo da riqueza ambiental e
cultural prépria daquela regido.

2. A exegese do art. 42 do Decreto-Lei n. 288/1967, a luz da finalidade
constitucional da Zona Franca de Manaus e da realidade mercadoldgica
atualmente vigente, deve ser no sentido de que as vendas de mercadorias de
origem nacional ou nacionalizada e a prestagdao de servi¢o a pessoas fisicas ou
juridicas nessa drea equiparam-se a exportac¢do, para todos os efeitos fiscais.

3. Mostra-se irrelevante o fato de o negdcio se estabelecer entre pessoas situadas
na Zona Franca de Manaus ou de o vendedor estar fora dos limites da referida



https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302426426
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zona econOmica especial, em atencdo ao principio da isonomia, porquanto a
adogdo de compreensdo diversa aumentaria a carga tributdria exatamente dos
empreendedores da regidao - que devem ser beneficiados com os incentivos fiscais
-, desestimulando a economia dentro da prdpria area.

4. As leis que regem a contribuicdo ao PIS e a COFINS, ha muito, afastam,
expressamente, a incidéncia desses tributos na exportacdo em sentido amplo
(pessoa fisica, juridica, mercadoria e prestagdo de servicos), sendo certo que esse
tratamento, automaticamente, deve ser concedido a Zona Franca.

5. Tese juridica fixada: "Nao incidem a contribuicdo ao PIS e a COFINS sobre as
receitas advindas da prestacdo de servico e da venda de mercadorias nacionais e
nacionalizadas a pessoas fisicas e juridicas no ambito da Zona Franca de Manaus."

6. Solucdo do caso concreto: Ndo se configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015
guando o Tribunal de origem aprecia integralmente a controvérsia, apontando as
razées de seu convencimento, mesmo que em sentido contrario ao postulado,
circunstancia que ndo se confunde com negativa ou auséncia de prestacdo
jurisdicional.

7. O acérdao recorrido, quanto ao mérito, ndo merece reparos, pois a conclusdo
ali adotada estad em sintonia com a tese firmada por esta Corte Superior.

8. Recurso especial desprovido. (REsp n. 2.093.050/AM, relator Ministro Gurgel de
Faria, Primeira Secdo, julgado em 11/6/2025, DJEN de 18/6/2025.)

Diante disso, faz-se necessario segregar as receitas auferidas pela Recorrente
decorrente de vendas efetuadas dentro da Zona Franca de Manaus, daquelas efetuadas para fora
da regido. Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia, com encaminhamento dos autos
a unidade administrativa de origem, a fim de:

(i) segregar a receita omitida decorrente de vendas efetuadas dentro da Zona
Franca de Manaus, daquelas efetuadas para fora da regido, bem como as correspondentes
Contribuicdo ao PIS e Cofins.

(iii) elaborar relatdrio fiscal conclusivo acerca do valor da receita omitida referente
a vendas efetuadas para fora da Zona Franca de Manaus, com o calculo da Contribuicdo ao PIS e
da Cofins sobre ela incidentes;

(iii) intimar a Recorrente para, se houver interesse, se manifestar sobre o resultado
da diligéncia, no prazo de 30 dias, nos termos do pardgrafo Unico do art. 35 do Decreto n2
7.574/2011, com posterior retorno dos autos ao CARF para prosseguimento do julgamento, nos
termos do voto da relatora.

Il - CONCLUSOES

Diante do exposto, voto por CONHECER do RECURSO VOLUNTARIO e converter o
julgamento em diligéncia, nos termos acima.
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Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic
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